
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI N°. 3.099, DE 25 DE JANEIRO DE 2017 
Autoria do Projeto: Sra. Prefeita 

Dispõe sobre autorização para abertura 
de crédito especial ao Orçamento 
Programa 2017, no Departamento de 
Saúde, visando a manutenção de 
Ações de Epidemiologia e Controle de 
Doenças, no âmbito do Programa 
Todos Juntos Contra o Aedes aegypti. 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial de 
R$ 91.440,00 (noventa e um mil quatrocentos e quarenta reais), ao Orçamento 
Programa 2017, conforme classificação do Anexo I. 

Parágrafo único. O crédito será aberto no Departamento Municipal de 
Saúde, visando a manutenção da Atividade 2033 - Ações de Epidemiologia e 
Controle de Doenças, pagamento de diárias pessoal civil aos agentes de saúde 
municipais, no âmbito do Programa Todos Juntos Contra o Aedes aegypti. 

Art. 2° O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de 
arrecadação do corrente exercício, por conta de transferência de recursos 
financeiros do Governo Estadual, conforme classificação constante do Anexo II. 

• 	Art. 3° Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do 
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal n° 6.066, de 2 de janeiro de 2017. 
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Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 25 de janeiro de 2017. 
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ANEXO I 

02 	10 	01 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA 

669 	10.305.0020.2033.0000 AÇÕES DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS - VE 91.440,00 
3.3.90.14.00 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
02 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÉNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
300 	185 	TODOS JUNTOS CONTRA O AEDES AEGYPTI 

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$ 	 91.440,00 

ANEXO II 

1000.00.00.00 - Receita Corrente 
1722.99.02.00 — Campanha Todos Juntos Contra o Aedes Aegypt 	 91.440,00 

TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$ 	 91.440,00 
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